
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas - SEGEP

Coordenadoria Administrativa e Financeira - SEGEP-CAF   

Contrato nº 01/2026/SEGEP-CAF

 

CONTRATANTE: O ESTADO DE RONDÔNIA, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA
ESTADUAL DE GESTÃO DE PESSOAS-SEGEP,  pessoa jurídica de direito público interno,
integrante da administração indireta do estado de Rondônia, inscrita no CNPJ/MF nº 07.824.639/0001-30,
com sede na Av. Farquar, n° 2986, Complexo Rio Madeira, Edifício Rio Cautário, Curvo II, 1º Andar,
Bairro Pedrinhas, na cidade de Porto Velho, no Estado de Rondônia, CEP: 76.801-470, doravante
denominado Contratante ou Locatário, representado pelo Superintendente Estadual, o Sr. SILVIO LUIZ
RODRIGUES DA SILVA; e,

CONTRATADA: ELEIR GOMES DE SOUZA, brasileira, solteira, inscrita no CPF/MF n.º
***.005.***-20, residente e domiciliada na Rua Rio Amazonas, Bairro: Jardim Presidencial III, n° 1358,
Ji-Paraná–RO, doravante denominado Contratada ou Locadora, 

As partes acima qualificadas celebram o presente contrato, em atendimento ao pedido acostado a
id 68052065, cuja contratação se dá com supedâneo no art. 75, inc. II da Lei 14.133/2021, bem como nos
termos da Lei Complementar n.° 1.051, de 12 de dezembro de 2019, e Decreto Estadual nº 28.874/2024,
avença que fica subordinada aos elementos do Processo Eletrônico n.º 0031.000071/2026-92, inclusive ao
respectivo Termo de Referência (68083314), proposta da LOCADORA (68172052), Quadro Comparativo
(68149478), Parecer n.º 1/2024/PGE-GAB (68133834) e mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO/DA VINCULAÇÃO/DAS ESPECIFICAÇÕES
TÉCNICAS:
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviço de Locação de imóvel, no período de
3 (três) meses, para atender ao Núcleo de Perícias Médicas de Ji Paraná - NPMEDJIP desta
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas – SEGEP/RO, nas condições estabelecidas no Termo
de Referência e seus anexos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL/PRAZO E CONDIÇÕES DE
ENTREGA/RECEBIMENTO:
2.1. A entrega do imóvel deverá atender no mínimo as especificações da alínea do Item 5. deste Termo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA:
3.1. O Contrato terá vigência por 3 meses, a contar da data de sua assinatura, nos termos da Lei Federal n.
14.133/2021, respeitando-se os demais preceitos legais.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR:
4.1. O valor total da contratação será de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), conforme o Aviso de
Dispensa de licitação (id 68165856), já estando nele incluídos os custos indiretos sobre a execução do
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serviço, tais como: tributos, seguros, impostos, taxas, serviços, encargos sociais e trabalhistas,
previdenciários, fiscais e quaisquer despesas resultantes da entrega dos itens propostos, inclusive licença
em repartições públicas e registros, se necessário e quaisquer outras que forem devidas.

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO:
5.1. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias consecutivos, contados a partir da apresentação da
fatura/nota fiscal, desde que a documentação da empresa esteja devidamente regularizada. Se a fatura/nota
fiscal não for apresentada ou a documentação não esteja regularizada, a contagem dar-se á somente a partir
da apresentação de todos os documentos necessários à liquidação.

5.2. A(s) Fatura(s) ou Nota(s) Fiscal(is) deve(m) ser emitida(s) em 02 (duas) vias, devendo conter em
corpo a descrição do objeto, o número da conta bancária da(s) Contratada(s), acompanhada de toda a
documentação necessária à comprovação de que a(s) Contratada(s) mantém-se regular em todas as
condições previstas para habilitação no certame licitatório.

5.3. A atestação da(s) Fatura(s) ou Nota(s) Fiscal(is) caberá ao fiscal do Contrato, desde que o(s)
material(is) esteja(m) em conformidade com as exigências contidas neste instrumento e não haja
impeditivo imputável à(s) Contratada(s).

5.4. A Nota de Empenho será encaminhada à(s) Contratada(s), podendo ser enviada via e-mail, que deverá
aceitá-la e devolvê-la datada e carimbada com CNPJ, pelo mesmo modo no prazo de 01 (um) dia útil, a
contar da data do envio do e-mail ou recebimento.

5.5. O recebimento (aceite) e certificação da(s) Nota(s) Fiscal(is) do(s) serviço, neste ato específico ficará
a cargo do fiscal, de acordo com o art. 40 do Decreto Federal nº 93.872/1986.

5.6. Havendo erro na(s) Nota(s) Fiscal(is) ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela(s)
será(ão) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese a SEGEP poderá pagar apenas a parcela não controvertida com as devidas
justificativas (neste caso a contratante terá um prazo de 05 (cinco) dias a partir do recebimento, para
efetuar a análise e o pagamento).

5.7. Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou
reapresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is), não acarretando qualquer ônus para este órgão.

5.8. Nenhum pagamento será efetuado a contratada, enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito do reajustamento de preços ou correção monetária.

5.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a
partir de sua reapresentação, desde que regularizados.

5.10. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a(s) Contratada(s) não tenha(m) concorrido, de alguma
forma, para o atraso, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida, entre a data acima
referenciada e a correspondente ao efetivo adimplemento da obrigação, será calculada com a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela paga;
I = Índice de compensação financeira = 0,000164384, assim apurado:
I = (TX)/365 I = {(6/100)/365} I = 0,000164384
TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1. As despesas com a prestação de que trata o objeto deste Contrato sairão do seguinte crédito
orçamentário: Cód. U.O.: 13006 - Programa de Trabalho: 04.1015.2087 - Natureza de Despesa: 33.90.39 -
Fonte de Recursos: 1.500, conforme Declaração de Adequação Financeira (id. 68134010).

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
7.1. Entregar ao locatário o imóvel alugado em estado de servir ao uso a que se destina;

Contrato 01 (68180540)         SEI 0031.000071/2026-92 / pg. 2



 7.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

7.3. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores á locação;

7.4. Fornecer ao locatário, caso este solicite, descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua
entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

7.5. Fornecer ao locatário recibo discriminado das importâncias por estes pagas, vedada à quitação
genérica;

7.6. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas compreendidas as
despesas necessárias á aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador;

7.7. Pagar os impostos e taxas, e ainda o prêmio de seguro complementar contra fogo, que incidam ou
venham a incidir sobre o imóvel, salvo disposição expressa em contrário no contrato;

7.8. Exibir ao locatário, quando solicitado, os comprovantes relativos as parcelas que estejam sendo
exigidas;

7.9. Pagar as despesas ordinárias de condomínio;

7.10. Por despesas extraordinárias de condomínio se entendem aquelas que não se refiram aos gastos
rotineiros de manutenção do edificio, especialmente:

7.11. Obras de reformas ou acréscimos que interessem á estrutura integral do imóvel;

7.12. Pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;

7.13. Obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;

7.14. Indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior
ao início da locação;

7.15. Instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte
e de lazer;

7.16. Despesas de decoração e paisagismos nas partes de uso comum;

7.17. Constituição de fundo de reserva;

7.18. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

7.19. Relatar à Contratante, quando questionado por essa, toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer do fornecimento dos serviço;

7.20. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência;

7.21. Não utilizar de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer
trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos,
nos termos do que dispõe o artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.

7.22. Retirar a Nota de Empenho junto ao Contratante no prazo de até 05 (cinco) dias, contados da ciência
da convocação.

7.23. Realizar cadastro no sistema SEI, bem como, manter suas informações atualizadas até o término de
suas obrigações.

7.24. A empresa deverá apresentar declaração de que não emprega menor de 18 anos, conforme disposto
no inciso 33 do art. 7º da Constituição Federal.

7.25. Declaração CAGEFIMP.

7.26. Apresentar a Declaração de ME/EPP.

7.28. Apresentar a Declaração de Ciência das exigencia do Termo de referencia.

7.29.Apresentar a Declaração de Acessibilidade.

7.30. Apresentar a Declaração de Menor.
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8. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:
8.1. Pagar pontualmente o aluguel e os encargos da locação, legal ou contratualmente exigíveis, no prazo
estipulado ou, em sua falta, até o décimo dia útil do mês seguinte ao vencido, no imóvel locado, quando
outro local não tiver sido indicado no contrato;

8.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e com
o fim a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado como se fosse seu;

8.3. Restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que recebeu, salvo as deteriorações decorrentes do
seu uso normal;

8.4. Levar imediatamente ao conhecimento do locador o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja
reparação a este incumba, bem como as eventuais turbações de terceiros;

8.5. Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocadas
por si, seus dependentes, familiares, visitantes ou prepostos;

8.6. Não modificar a forma interna ou externa do imóvel sem o consentimento prévio e por escrito do
locador;

8.7. Entregar imediatamente ao locador os documentos de cobranças de tributos e encargos condominiais,
bem como qualquer intimação, multa ou exigência, de autoridade pública, ainda que dirigida a ele,
locatário;

8.8. Pagar as despesas de telefone e de consumo de força, luz e gás, água e esgoto;

8.9. Permitir a vistoria do imóvel pelo locador ou por seu mandatário, mediante combinação prévia de dia
e hora, bem como admitir que fosse o mesmo visitado e examinado por terceiros;

8.10. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos;

8.11. Pagar as despesas ordinárias de condomínio;

8.12. Parágrafo 1° Por despesas ordinárias de condomínio se entendem as necessárias á administração
respectiva, especialmente:

8.13. Consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

8.14. Limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum.

8.15. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de
segurança, de uso comum;

8.16. Manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinado á prática de
esportes e lazer;

8.17. Manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas;

8.18. Pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum;

8.19.Rateio e saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação;

8.20. O locatário fica obrigado ao pagamento das despesas referidas no parágrafo anterior, desde que
comprovadas à previsão orçamentária e o rateio mensal, podendo exigir a qualquer tempo a comprovação
das mesmas.

9. CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO:
9.1. O acompanhamento e fiscalização do Contrato serão realizados conforme descritos no item 14. á
14.18 do Termo de Referência. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL:
10.1. A alteração contratual, quando couber, será processada na forma e condições estabelecidas no artigo
124 e seguintes da Lei Federal n. 14.133, de 2021 e no art. 142 e seguintes do Decreto Estadual n.
28.874/2024.

10.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato
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10.3. O Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 e seguintes da Lei Federal n.
14.133/2021, com as consequências legais e aplicação das sanções cabíveis.

10.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurandose o direito à prévia e
ampla defesa.

10.5. A Contratada reconhece os direitos em caso de EXTINÇÃO DOS CONTRATOS administrativa
prevista no art. 137, da Lei Federal n. 14.133/2021.

10.6. Eventual extinção contratual observará as hipóteses e consequências estabelecidas nos artigos 138 e
139 da Lei Federal n. 14.133/2021. 13.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE:
11.1. O(s) valor(res) contratado(s) será(rão) fixo(s) e irreajustável(eis) pelo período de 3 (Três) meses, de
acordo com o art. 2º e seu § 1º, da Lei Federal n. 10.192/01, bem como as disposições contidas no Decreto
Estadual n. 28.874/2024.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS:
12.1. A CONTRATADA se descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará sujeita às
penalidades previstas no artigo 156 a 162 da Lei Federal n. 12.133/2021, conforme previsto em Edital
[acrescentar o regramento previsto em Edital a respeito do assunto], assegurado o contraditório e a ampla
defesa; 12.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas no contrato, execução
imperfeita, inadimplemento contratual, não veracidade das informações ou mora de execução, erros ou
atraso na entrega e quaisquer outras irregularidades, poderão ser aplicadas também, garantida a prévia
defesa, as seguintes sanções:

I – advertência, nos casos de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

II – multa de 0,8% sobre o valor da nota fiscal/fatura, por dia de atraso no prazo proposto para entrega do
bem. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias considerar-se-á rescindida a contratação; III – multa de 4%
sobre o valor da contratação por infração de qualquer outra Cláusula deste Contrato, que será dobrada em
caso de reincidência;

IV – impedimento de licitar e contratar com a Administração;

V – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração Pública Estadual pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo.

12.3. A CONTRATADA que dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução
total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não mantiver a proposta; não
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro
do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
licitação sem motivo justificado, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até três anos ou enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição.

12.4. A sanção prevista no item V, de declaração de inidoneidade, será aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei Federal n.
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §
4º do dispositivo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos. 12.5. A multa, eventualmente imposta à CONTRATADA, será automaticamente descontada da
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha
nenhum valor a receber do CONTRATANTE, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 dias úteis, contados da
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus
dados serão encaminhados ao órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do estado, podendo,
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ainda, o CONTRATANTE proceder à cobrança judicial da multa;

12.6. As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito ou força maior,
devidamente justificada e comprovada, a juízo da CONTRATANTE;

12.7. As sanções previstas poderão ser aplicadas, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no
respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis a contar de sua intimação, observados os termos do
artigo 157 ou do artigo 158 da Lei Federal n. 14.133/2021, a depender do caso;

12.8. No caso de aplicação de penalidades, as sanções serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – CAGEFIMP,
gerido pela Controladoria Geral do Estado – CGE.

12.9. As penalidades previstas acima têm caráter de sanção administrativa, consequentemente:

I – a sua aplicação não exime a empresa da reparação das eventuais perdas e danos que seu ato venha
acarretar à CONTRATANTE;

II – não exclui a responsabilização judicial por atos ilícitos;

III – as penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando cabíveis.

12.10. As demais previsões sobre a aplicação de sanções, estão indicadas no item 24. do Termo de
Referência e seus anexos, caso apresente alguma das situações ali previstas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO:
13.1. Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, pela contratada à outra empresa, em
cumprimento ao § 4º, do art. 74 da Lei Federal n. 14.133/2021. [Ou a possibilidade de subcontratação,
caso prevista de forma justificada]

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - SUSTENTABILIDADE:
14.1. A contratação obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos no art. 5º da Instrução
Normativa n. 01/2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG.

14.2. É de total responsabilidade da empresa a ser CONTRATADA o cumprimento das normas
ambientais vigentes para a aquisição do objeto deste instrumento, no que diz respeito à poluição ambiental
e destinação de resíduos;

14.3. A empresa a ser CONTRATADA deverá tomar todos os cuidados necessários para que da
consecução dos serviços não decorra qualquer degradação ao meio ambiente;

14.4. A empresa a ser CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
cabíveis para a correção dos danos que vierem a ser causados, caso ocorra passivo ambiental, em
decorrência da execução de suas atividades objeto deste instrumento;

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
15.1. Para a execução deste Contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Contrato, ou de
outra forma a ele não relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos prepostos e colaboradores.

15.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a
execução contratual, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS:
16.1. Fica estabelecido, caso venha ocorrer algum fato não previsto no termo de referência, os chamados
casos omissos, estes serão dirimidos respeitado o objeto dessa contratação, por meio de aplicação da
legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a lei n° 14.133/2021, aplicando-se
paralelamente, quando for o caso, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos estabelecidos
na legislação civil brasileira e as disposições de direito privado.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO:
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17.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e/ou no sítio eletrônico oficial do Estado de Rondônia, conforme definido
em Decreto.

18. CLÁUSULA OITAVA - DO FORO:
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, para dirimir quaisquer dúvidas referentes à
Licitação e procedimentos dela resultantes, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ASSINATURAS, DATA DA CELEBRAÇÃO E VISTO
DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO:
19.1. Considerando que esta avença é celebrada no bojo de processo virtual que tramita no âmbito do
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, a data de celebração será correspondente a da aposição da
assinatura eletrônica mais recente de qualquer das partes qualificadas no preâmbulo.

Parágrafo único. Este instrumento jurídico foi elaborado na forma do art. 23, I, da LCE 620/2011, segundo
as informações e documentos constantes dos autos do processo identificado neste instrumento. Para
firmeza e como prova do acordado, este Contrato, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado
eletronicamente pelas partes. Porto Velho/RO, local e data da assinatura.

 

Porto Velho-RO, data e hora do sistema. 

 

SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA
Superintendente Estadual de Gestão de Pesoas - SEGEP

 
 

ELEIR GOMES DE SOUZ

Representante/Contratada

(assinado eletronicamente)
 

Documento assinado eletronicamente por SILVIO LUIZ RODRIGUES DA SILVA ,
Superintendente, em 13/01/2026, às 15:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Eleir Gomes de Souza , Usuário Externo, em 13/01/2026, às
16:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 68180540 e o código CRC D46E6DEE.

Referência: Caso responda este Contrato, indicar expressamente o Processo nº 0031.000071/2026-92 SEI nº 68180540
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	Contrato 01 (68180540)

